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Sua Excelência 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 HORTA 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/1610/2024 07/10/2024 Sai-SRAPC/2024/481 Ponta Delgada,  

Proc.º 54.08.00/9/XIII 

 

 00.012.004.002 11 de novembro de 2024 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 170/XIII (PS) – “DESPORTO JOVEM EM RISCO: 
140 ATLETAS IMPEDIDOS DA PRÁTICA DESPORTIVA” 

 

 

Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado Pedro Neves, da Representação Parlamentar do Partido Pessoas-

Animais-Natureza, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, e pela 

mesma ordem das perguntas, informar o seguinte: 

 

“1. A Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto tem 

conhecimento da situação acima exposta?” 

No início de cada época desportiva, os clubes reportam as suas necessidades 

consoante o número de atletas inscritos, o número de equipas e treinos. Nessa 

sequência, a Direção Regional do Desporto, da Secretaria Regional da 

Educação, Cultura e Desporto, aloca as instalações desportivas consoante as 

necessidades dos clubes, e por vezes, para o seu adequado funcionamento tem 

de recorrer à contratação de trabalhadores. 
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“2. Qual o motivo, fundamento de ainda não terem sido contratados 

funcionários para abertura dos pavilhões em horário pós-laboral?”  

Para suprir as necessidades de funcionamento das instalações desportivas, na 

sequência do informado na resposta à pergunta 1, procedeu-se à contratação de 

trabalhadores, sendo que em alguns casos, os treinos foram salvaguardados em 

outras instalações geridas pelo Governo Regional dos Açores.  

“3. Quantas escolas da Região estão sem acesso funcionários para 

proceder à abertura dos pavilhões em horário pós-laboral?” 

Todas as modalidades de treino estão a decorrer. 

“4. Quando prevê a Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto 

proceder à resolução da situação anteriormente exposto?” 

Não se aplica, tendo em conta a resposta à pergunta anterior. 

 

 

 
  Com os melhores cumprimentos,  

 
 
 

O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão 
 
   
 
 
S.A./E.G.  


